
DECISÃO DO PREGOEIRO: 

 

Trata-se de recurso administrativo interposto pela empresa ELITE SERVIÇOS DE 
SEGURANÇA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.865.761/0001-06 contra a decisão 
do Pregoeiro em face da inabilitação por apresentar em sua Receita Bruta o valor de R$ 
57.003.796,77 e no pregão não poderia ter se qualificado como ME/EPP, levando vantagem 
sobre as demais licitantes enquadradas no mesmo sistema. Sua condição não foi satisfeita na 
"Qualificação Econômica- Financeira" do item 14.4 do Termo de Referência, cujo objeto é a 
Contratação de serviços continuados de vigilância armada, com uso de armas de fogo 
(Revolver Cal. 38) e arma não letal, nas dependências da SUDAM, a serem executados com 
regime de dedicação exclusiva de mão de obra, nos termos da tabela abaixo, conforme 
condições e exigências estabelecidas neste Instrumento. 

 

I- DA TEMPESTIVIDADE 

Verifica-se a tempestividade e a regularidade dos recursos prevista no artigo 165, inciso I da 
Lei nº 14.133/2021. 

II- SÍNTESE DA SESSÃO 

Em apertada síntese, seguem os procedimentos realizados na sessão: 

SALA DE DISPUTA CONFIGURADA PARA ABRIR AUTOMATICAMENTE 
PASSANDO O PREGOEIRO A ASSUMIR A SESSÃO APÓS O TÉRMINO DA FASE DE 
LANCES. 

O Pregão Eletrônico nº 02/2023, tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
CONTINUADOS DE VIGILÂNCIA ARMADA, COM USO DE ARMAS DE FOGO 
(REVOLVER CAL. 38) E ARMA NÃO LETAL, NAS DEPENDÊNCIAS DA SUDAM, A 
SEREM EXECUTADOS COM REGIME DE DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE 
OBRA, NOS TERMOS DA TABELA ABAIXO, CONFORME CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS 
ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO. A sessão pública foi aberta de maneira 
automática pelo sistema eletrônico e o Pregoeiro passou a operar somente após finalizada a 
fase de lances. O Pregoeiro classificou a proposta da empresa ELITE SERVIÇOS DE 
SEGURANÇA LTDA em virtude da análise da proposta e planilha de custo e formação de preço.  

Em seguida passou à análise da documentação de habilitação da empresa. Nesta fase, a empresa 
atendeu aos ritos editalícios, exceto quanto à qualificação econômico-financeira. A empresa 
ELITE, na participação do referido certame licitatório (PE 02/2023), se inscreveu na condição de 
ME/EPP, obtendo vantagem junto às outras empresas que se qualificaram na mesma condição de 
ME/EPP. No Balanço Patrimonial encerrado em 2022, a empresa apresentou uma Receita Bruta de 
R$ 57.003.796,77. Por demonstrar essa receita, a empresa não se enquadra no art. 3º, incisos I e II 
da Lei complementar nº 123/2006, que define microempresa e de pequeno porte. Por não cumprir 
essa condição de habilitação, a empresa foi inabilitada. Foi convocada a segunda empresa 
PARÁ SEGURANÇA E TRANSPORTES DE VALORES LTDA a negociar o seu lance 
final e apresentar proposta, porém verificou-se que a empresa apresentava Decretação de 
Falência expedida pelo Tribunal de Justiça do Estado do Pará, tendo sua proposta 
desclassificada no sistema. Foi convocada a terceira empresa BELÉM RIO SEGURANÇA 
LTDA que encaminhou proposta válida e foi habilitada por cumprir os ritos do Edital e seus 
Anexos, sagrando-se vencedora do certame. Foram abertos os prazos para a manifestação de 
recurso, em que a empresa E L I T E  S E R V I Ç O S  D E  S E G U R A N Ç A  L T D A  
manifestou a intenção de recorrer, a qual foi aceita pelo Pregoeiro, apresentando 
tempestivamente sua peça recursal. 



 
 
 
 

III- RAZÕES DAS RECORRENTES E CONTRARRAZÕES 
 
Do Recurso apresentado : 

 

 ELITE SERVICOS DE SEGURANCA LTDA 

         Em sua peça recursal contra a decisão do pregoeiro que a inabilitou no Pregão 
Eletrônico nº 02/2023 (doc. Sei 567939), a empresa recorrente ELITE SERVICOS DE 
SEGURANCA LTDA traz as seguintes alegações, de forma sintética e objetiva: 
 
“PRELIMINARMENTE, cabe ressaltar que a empresa ELITE SERVIÇOS DE SEGURANÇA 
LTDA, ora recorrente, é Empresa de Pequeno Porte conforme consta em seu Cartão CNPJ e nas suas 
alterações contratuais registradas na Junta Comercial do Pará – JUCEPA, conforme se verifica nesses 
documentos ora transcritos e os quais seguem em anexo a este recurso:  
 

 
 
A Recorrente alega que a decisão do pregoeiro foi equivocada, conforme relata a seguir a 
mensagem da Ata: 
 



 

 
 
“Ocorre que em contrário ao que consta na decisão ora combatida, a Recorrente não aferiu nesse 
certame nenhuma vantagem e tampouco vantagem indevida, pelo fato de ser EPP – Empresa de 
Pequeno Porte.” 
 
A Recorrente foi a empresa que apresentou o MENOR PREÇO na fase de LANCES, com o melhor 
lance no valor de R$ 1.033.769,79, se classificando em primeiro lugar, em igualdade de competição e 
de condições de participação no certame. 
 
Alega ainda em sua peça recursal: 
 

 



 

 
 
E por fim requer o seguinte: 
 

 
 
 

Das Contrarrazões apresentadas : 

 
A recorrida (BELÉM RIO SEGURANÇA LTDA), por sua vez, assim se pronunciou acerca da 
questão, em sua manifestação (doc. Sei 567940):  
 

 
 



 
 
Acerca da argumentação da recorrente sobre sua condição detectada pelo cartão do CNPJ 
apresentado na sessão, a recorrida assim discorre, conforme registro no seguinte trecho do 
Termo de Julgamento (doc. Sei 567937):  
 

 

 

 

 
 



 
Sobre o enquadramento como EPP, assim refuta a recorrida: 
 

 

 
 

 

 
 
 
 



A recorrida finaliza assim suas contrarrazões: 
 

 

 
 
 
* Manifestação do Pregoeiro/Área técnica: 
 
Considerando que concordamos com as contrarrazões da empresa recorrida, em complemento 
à sua manifestação entendemos importante destacar as seguintes decisões do TCU, com o 
intuito de robustecer nosso posicionamento: 
 
 54838 – Contratação pública – Sanções administrativas – Tratamento diferenciado 

ME/EPP – Empresa integrante de grupo econômico – Valor superior ao limite da LC nº 
123/2006 – Fraude à licitação – Declaração de inidoneidade – TCU 

 
Trata-se de representação em razão de irregularidades na contratação de empresa para o 
fornecimento, transporte, carga e descarga de tratores e implementos agrícolas. Foram 
apontados diversos indícios de que a empresa havia se beneficiado indevidamente do 
tratamento preferencial conferido pela LC nº 123/2006, tendo em vista que integraria grupo 
econômico, composto “por onze empresas cujo faturamento somado ultrapassaria o limite 
instituído para as ME e EPP”. No caso, “os indicativos seriam: administração em comum 
das empresas, parentesco entre os sócios, razões sociais, endereços, e-mails e telefones 
comuns, propostas confeccionadas na mesma data e com características semelhantes: 
logotipo e veículos oferecidos idênticos, contabilidade realizada pelo mesmo profissional e 
indicação da mesma localidade/empresa para a realização da assistência técnica dos 
veículos”. Segundo o julgador, “declarações falsas em licitações com o fim de obter 
benefícios indevidos ferem o princípio constitucional da isonomia” e tal prática constitui 
fraude à licitação. Diante disso, com fundamento no art. 46 da Lei nº 8.443/1992, o tribunal 
declarou a inidoneidade da empresa, pelo prazo de 6 (seis) meses, para participar de 



licitações na administração pública federal, bem como nos certames promovidos nas esferas 
estadual e municipal cujos objetos sejam custeados com recursos federais repassados por 
força de convênios ou instrumentos congêneres”. (TCU, Acórdão nº 623/2021, do Plenário, 
Rel. Min. Bruno Dantas, j. em 24.03.2021.) 
 
Complementos da Anotação 
 
TCU – Plenário Acórdão nº 623/2021 
 
 
 LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, Art. 4º 

53896 – – – Microempresas e empresas de pequeno porte – Limite de receita bruta 
excedido – Declaração falsa – Fraude à licitação – Declaração de inidoneidade – TCU 

 
Precedente expedido na vigência da Lei nº 8.666/1993, cuja racionalidade poderá orientar a 
aplicação da Lei nº 14.133/2021: trata-se de representação formulada por empresa licitante a 
respeito de possíveis irregularidades na condução de licitação. A Empresa “A” sagrou-se 
vencedora da fase de lances quando do desempate ficto, previsto no art. 44 da Lei 
Complementar nº 123/06, superando o lance da licitante mais bem classificada. A 
representante alega, em síntese, que a empresa “A” “usufruiu de forma indevida das 
prerrogativas reservadas às empresas de pequeno porte, uma vez que não reuniria as 
condições necessárias para enquadrar-se como tal”. O relator destacou que de acordo com o 
balanço de resultado econômico “a receita bruta da empresa alcançou, no ano-calendário de 
2014, o valor de R$ 4.442.357,07. Esse montante ultrapassou o limite de R$ 3,6 milhões, 
previsto no art. 3º, II, da LC 123/2006, para que se considerasse a empresa como de pequeno 
porte no exercício de 2015. 7. Na defesa apresentada em resposta à oitiva, a empresa divergiu 
desse entendimento, declarando que o faturamento obtido em 2014 teria sido de R$ 
3.622.788,87, o qual, deduzido de glosas a serem regularizadas, respeitaria o limite legal. 8. 
Essa alegação, entretanto, não merece prosperar, considerando-se que, para obter essa cifra, a 
empresa subtraiu do total da ‘receita bruta de venda’, de forma indevida, valores referentes a 
tributos (PIS, COFINS, CSLL, IRPJ e ICMS) e ‘custos dos produtos aplicados nos serviços’, 
utilizando-se de metodologia que não encontra amparo no disposto no art. 3º, § 1º, da LC 
123/2006. No mais, o faturamento reconhecido pela empresa como o correto também 
ultrapassa o limite imposto”. Diante dos fatos constatados, o relator consignou que “os 
elementos constantes dos autos são bastantes para se concluir que a empresa usufruiu de 
forma indevida do tratamento diferenciado conferido pela LC 123/2006, utilizando-se de 
procedimentos fraudulentos. Além de apresentar declaração falsa, deixou de solicitar a 
mudança de enquadramento legal à Junta Comercial, (...) 10. Caracterizada a ocorrência de 
fraude à licitação, deve-se aplicar à empresa a sanção prevista no art. 46 da Lei 8.443/1992, 
declarando-se sua inidoneidade para participar de licitações da Administração Pública Federal 
pelo período de seis meses. O critério acompanha o adotado em outras decisões desta Corte, a 
exemplo dos Acórdãos 3.074/2011, 745 e 1.104/2014, todos do Plenário”. Além disso, fixou o 
prazo de quinze dias para que a entidade licitante adotasse as medidas necessárias para 
anulação do ato de habilitação da empresa declarada inidônea, a fim de exclui-la do certame 
“em razão da prática de procedimentos fraudulentos pela empresa para usufruir de benefícios 
aplicáveis às empresas de pequeno porte, os quais afrontaram os princípios licitatórios, 
principalmente o da isonomia e o da legalidade, o art. 3º, caput e § 14, da Lei 8.666/1993 c/c 
os arts. 3º, II, e 44 da Lei Complementar 123/2006 (...)”. (Grifamos.) (TCU, Acórdão nº 
2.058/2016, Plenário, Rel. Min. Bruno Dantas, DOU de 19.08.2016.) 
 
Destarte, entendemos que as decisões supraditas, em harmonia com os precedentes julgados 
pela corte do TCU, bem como na aplicabilidade da Lei 14.133/2021, ratificam a assertividade 
da decisão que respaldou o pregoeiro a inabilitar a empresa recorrente, tendo em vista a 
constatação da informação acerca de sua receita bruta, de acordo com o balanço patrimonial 
apresentado no certame em tela, razão pela qual, em comum acordo com a área técnica, não 



restou outra decisão senão a de inabilitar a proposta da empresa ELITE SERVICOS DE 
SEGURANCA LTDA.  
 
 
 
 
 
IV- DECISÃO DO PREGOEIRO 

Diante dos argumentos trazidos pela empresa ELITE SERVIÇOS DE SEGURANÇA 
LTDA, bem como pelas contrarrazões apresentadas pela empresa BELÉM RIO 
SEGURANÇA LTDA, reconhecemos a tempestividade do recurso apresentado, e diante 
do memorial ao norte exposto, tomando por base as informações trazidas, no mérito, nego 
provimento, pois somente atendemos a legislação vigente e o instrumento  convocatório, 
quanto à inabilitação da empresa recorrente,   mantendo a decisão de classificar (aceitar a 
proposta) e habilitar a empresa BELÉM RIO SEGURANÇA LTDA, com a proposta global 
no valor de R$ 1.045.939,92. 

 

 

 
Maurício Santos de Souza 

Pregoeiro 
 

 


